
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Discurso pronunciado pelo Dep~
tado HÉLIO BICUDO, na sessão da Câ
mara dos Deputados de 27/06/91.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,

•

O tema da pena de morte, debatido insistentemente
neste Plenário, não será o mote desta minha intervenção.

É que se o povo é - como se assoalha - favorável à

pena de morte, isto acontece porque, intoxicados pelos meios de
comunicação de massa que reproduzem, multiplicando à enésima p~
tência, a violência do quotidiano brasileiro, não encontra ele
resposta para sua segurança na organização policial, no sistema
judiciário e nas distorcidas concepções das finalidades da pena,
hoje não um meio para alcançar-se a recuperação do delinquente e
sempre que possível a sua inserção na comunidade.

À falta de segurança e diante da histeria coletiva a
propósito da violência, o povo elimina crianças e jovens, lincha
e pede a pena de morte. Frustrado e violentado, ele pede a pena
de morte como uma solução para o problema da violência. Mas a p~
na de morte não irá resolver o problema da criminal idade violen
ta no Brasil, como não resolveu em país nenhum.

A pena de morte, a prisão perpétua, as penas exasp~
rantes, as penas duras são, na verdade, uma cortina de fumaça a
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encobrir as deficiências de nossa polícia, de nossa justiça e
dos nossos cárceres.

A questão não é a pena de morte, mas sim a grande
questão da segurança, com uma polícia democrática, uma justiça
preocupada e engajada nos problemas populares e um sistema peni
tenciário voltado à recuperação e não um fim em si mesmo.

Senhor Presidente, nessa linha de pensamento, formu
lei, com o PT, Emenda Constitucional que mereceu o apoio de
quase duas centenas de deputados, o que irá permitir a sua tra
mitação na Casa, aperfeiçoando-se, com a contribuição dos parl~
mentares, a fim de que possamos contar com uma organização poli
cial democrática, voltada para a segurança do povo e não para a
segurança do Estado.

Assim está justificada a emenda:

"O equacionamento da problemática de segurança pa~
sa, sem dúvida, por uma reformulação de todo o sistema que a
compõe: a pOlícia, a justiça e a prisão.

É preciso, nessa linha, fazer penetrar essas insti
tuições de verdadeiro espírito democrático, aproximando-as mais
daqueles para os quais existe: o povo.

Esta emenda cuida, especificamente, de introduzir
modificações na estrutura policial.

Desmilitarização da polícia, submetendo-se à fisca
lização maior do judiciário e, no que tange à polícia judiciá
ria, à supervisão do Ministério Público, circunstância que ir-
se-á constituir em fator de sua maior eficiência. Sobretudo, a
sua desvinculação do estamento militar, circunstância até hoje
impeditiva de seu melhor desempenho, seja no campo preventivo,
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seja no setor repressivo.
Essa desvinculação permitirá que os Estados organ!

zem, segundo suas peculiaridades, as suas polícias, tornadas ci
vis, como decorrência do fato de que aos Estados é defesa cons
tituirem forças armadas para-militares.

Por último, tornada civil, a polícia, pelo seu c~
ráter intrínseco, perdem sentido os tribunais militares esta
duais".

x.x.x.x.x.x.x.x
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Discurso pronunciado pelo
Deputado Hélio Bicudo, no Grande Exp~
di ente da Sessão da Câmara dos Deput~
dos de 23/08/91.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,

o povo em geral, sujeito à permanente propaga~
da da violência; descrente dos aparelhamentos policial e judici~
rio e sabedor de que as nossas prisões são escolas de aperfeiço~
mento do crime e de que a infância e a juventude abandonadas não
têm escolha que não seja aquela de uma vida sem maiores perspe~
tivas de realização pessoal, que leva à exploração e ao crime,
chega, muitas vezes, sem saber muito bem porque, a clamar pela
pena de morte. É um clamor que resulta de uma sentida ausência
de segurança.

Tanto a desejada atuação dos "esquadrões da
morte" ou do linchamento puro e simples, como a legalização da
pena de morte, são soluções - se é que se poderia falar, na esp~
cie, em soluções - aconselhadas pelo estado emocional, de verda
deira histeria coletiva, altamente influenciado pela posição ad~
tada pelos meios de comunicação de massas, os quais, sem interfe
rência de qualquer espécie, fazem apologia pública da violência.

E tanto isso é verdade, que uma maior reflexão
sobre esses assuntos, esclarecendo os perigos que envolvem a atu
ação dos "esquadrões da morte" e o que realmente representa a p~
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na de morte, leva essas mesmas comunidades a conclusões diame
tralmente opostas àquelas tomadas no clima de choque e de emoção
consequentes a delitos violentos, como são caracterizados muitos
assaltos, sequestros ou estupros. Em São Paulo, num bairro peri
férico denominado São Mateus, as donas de casa passaram cerca de
dois meses a debater o problema da pena de morte e de suas conse
quências, chegando à conclusão de que, a ser adotada, ter-se-ia
mais um elemento na opressão do próprio povo. Com grande sabed~
ria, o povo reconheceu que a pena de morte jamais iria atingir
as minorias privilegiadas, mas o povo em geral, que é" o pensi~
nista maior das instituições que "abrigam" crianças e jovens,
das cadeias públicas, das casas de detenção e das penitenci~
rias.

Mesmo sem um conhecimento maior do assunto,
ignorando que a pena de morte, até naqueles países que a ad~
tam, não é O caminho para o equacionamento da questão da violên
cia, está na consciência do povo que a pena criminal, seja ela
qual for, é dentro das concepções atuais da sociedade humana,
mais uma forma do exercício do poder e da opressão do povo por
parte das minorias privilegiadas. Nesse sentido, tem-se afirma
do, por exemplo, que o Código Penal é o código dos pobres.

No debate da problemática da pena de morte,
passa-se hoje das discussões entre especialistas - professores
versus professores, advogados versus advogados - para o debate
público. Veja-se o expressivo caso de São Mateus.

A indagação que desde logo se impõe é a de se
saber se a pena de morte se constitui em ameaça efetiva ao crimi
noso. Será, por outro lado, civilizado, tirar-se uma vida em no
me da Justiça?
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Não falemos do Brasil, onde a pena de morte ex
tra-legal existe em números assustadores. No Brasil, a polícia
executa centenas de pessoas por ano. Esses números não são alea
tórios. Têm em vista as mortes ocorridas nas grandes cidades do
País, em especial em São Paulo e no .Rio de Janeiro, fartamente
noticiadas pela imprensa.

Recente estudo do Núcleo de Estudos da Violên
cia da USP, mostra que a polícia de São Paulo é uma das mais vio
1en tas dom undo. E 1a ma ta m ais deu m a pesso a (1.,2) Por d ia, segu~
do dados oficiais (Revista USP, n.9, março-maio de 1991).

Tomemos como exemplo os Estados Unidos da Amé
rica, pois outros países civilizados como a Inglaterra, a Fran
ça, a Alemanha e a Itália já aboliram a pena de morte. Pois bem,
nos Estados Unidos, embora o número de execuções venha aumentan
do a cada ano - hoje, mais de trinta estados americanos adotam a
pena de morte - não se pode dizer que a criminal idade tenha arre
fecido.

Alí, em 1983 - como anota uma reportagem publl
cada na revista "Times" - usa-se a cadeira elétrica, a câmara de
gás, o fuzilamento, o enforcamento e, agora, "over" doses de tó
xicos. Em 1983, o número de homicídios era de 9,7 por cem mil ha
bitantes. Esse número, que decresceu no ante e no pós guerra, de
1960 a 1973, dobrou de 4,7 por cem mil habitantes, para 9,4 e
9,8 nos dias de hoje. Isto, enquanto em outros países, como a In
glaterra, a taxa, depois da abolição da pena de morte, passou a
ser de 1,1 por cem mil habitantes. No Canadá, a taxa de assassi
natos, que era de 3,09 por cem mil habitantes em 1975, ano que
antececeu a abolição da pena de morte, caiu para 2,74 em 1983.

No Irã, na campanha contra o uso de drogas em 1981, ~59 pessoas
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foram executadas em dezessete meses, o que não resolveu o probl~
ma, já que continuaram a ocorrer numerosas outras execuções de
usuários e traficantes de drogas após esse período.

A "Folha de São Paulo" publicou recentemente
pesquisa que mostra o aumento da criminal idade violenta nos EUA,
onde se verifica o seguinte: a taxa agregada de homicídios naqu~
le País, por milhão de habitantes, de 1976 até 1986, é de 106
nos estados que executam a pena de morte; de 66, nos estados
que têm a pena de morte, mas não executam os c~lpados; e de 53,
nos estados que não têm a pena de morte na sua legislaç~o.

É certo que o povo em geral, nos Estados Uni
dos e no Brasil, ou mesmo nos países que já aboliram a pena de
morte, diante do propalado aumento da criminal idade violenta é,
pode-se dizer, em grande parte favorável a ela. Mas isto, estou
convencido, se deve à falta de maiores esclarecimentos, de um mo
do geral, e, em particular, a motivos emocionais, estimulados
por uma propaganda sistemática da violência.

Aqui, o povo, diante da inoperância de uma p~
lícia desfalcada em seus quadros e o mais das vezes, corrupta,
tendo em vista um Poder Judiciário elitista, cada vez mais afas
tado dos problemas que mais de perto afligem a população, quer
uma solução e a pena de morte pode parecer que é a solução. Mas
não o é, aqui, ou em qualquer parte do mundo.

A pena de morte, nos Estados Unidos da Améri
ca, pública como era em tempos passados, ou nos dias de hoje,
restrita, na sua execução, a um dado número de testemunhas, nu~
ca teve, como se viu, efeitos intimidativos. Na Inglaterra, qua~
a pena de morte era executada em público, de duzentos e cinque~
ta enforcados no início do século, cento e setenta confessaram
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haver assistido a uma ou duas execuções capitais. Os números,
pois, estão aí a provar o que ora se afirma. Aliás, se a pena
de morte fosse intimidativa, Nova Iguaçu, ou mesmo São Paulo,
palcos de assassínios, os chamados justiçamentos, de delinque~
tes e marginalizados pela polícia e pelos "esquadrôes da morte",
deveriam ser o Paraíso na terra ...

O Professor de Direito, Antony Amsterdam, da
New York University, indaga: as pessoas fazem a si mesmas estas
perguntas? Eu tenho medo da pena de morte? Eu não estaria intimi
dado? Mas a verdade, afirma ele, é que as pessoas não cometem ho
micídios por in4meras outras razôes que não são a pena de morte.

A verdade, Senhor Presidente, Senhoras e Senho
res Deputados, é que não há uma correlação absoluta entre pena e
delito. Recente relatório divulgado pelo Federal Bureau Of Inves
tigation (FBI), sobre a criminalidade nos USA, revela que essa
pretendida correlação não corresponde, muitas vezes, à real ida
de, o que explicaria o aumento da criminalidade violenta em pai
ses, como a França, que se abriram a uma extensa migração de p~
vos do terceiro mundo. Nos USA, diz o relatório, a região Oe~
te, onde a criminal idade diminui, é a que mais tem progredido do
ponto de vista econômico, nos últimos dez anos. De outro lado, a
região Sul, onde mais se executa condenados e o crime não dimi
nui, é, historicamente, a região mais pobre e mais atrasada do
País. Washington, a campe~ do homicídio, é um centro de atração
para migrantes com problemas sociais e econômicos (Folha de São
Paulo, 2, p.l, de 17/08/91).

De todos esses dados, estatísticas e estudos
comparativos, o que se pode concluir é que a instituição da pena
de morte não garante, de forma alguma, a redução da criminal ida
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de violenta.
Vejamos, de seguida, a quest~o sob o ângulo

ético-religioso.
A pena de morte e até mesmo a tortura já foram

admitidas por padres da Igreja, portanto, esta n~o a proibe. E~
se é um argumento capcioso que busca envolver as comunidades
cristãs em geral. Apela-se para as conhecidas teses de Santo
Agostinho ou de Santo Tomás, no desaguar das concepções conserva
doras, aliás, próprias do tempo, encontradas depois em Leão XIII
e em Pio XII, para convencer os fiéis de que a Igreja é favorá
vel à pena de morte.

Entretanto, se examinarmos mais a fundo essa
questão, iremos verificar que a Igreja, enquanto corpo místico,
nas suas manifestações mais puras, que são encontradas no Novo
Testamento, na sua procura pela dignidade da vida, jamais se pe~
filou entre aqueles que buscam a sua destruição, como se a des
truição pudesse construir algo de novo.

Situadas no tempo, tanto as manifestações mais
antigas, de Santo Agostinho ou de Santo Tomás, ou as mais próxi
mas, de Leão XIII e de Pio XII, são facilmente explicáveis po~
que representam a adesão a posições de direito temporal. Os p.§.

dres, no momento em que o Império Romano se tornava crist~o, ab
sorveram os mandatos do direito desse mesmo Império, em cuja le
gislação estavam inscritas a tortura e a morte. Daí Agostinho
não condenar, em si, a instituição romana da tortura e com ela o
juiz, mas censurar impiedosamente sua aplicaç~o, baseando-se no
fato de uma pena ser aplicada a um homem que não se sabe ainda
se é culpado.
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Isto, quando na Igreja primitiva, tortura e p~
na de morte eram parte integrante de um complexo de problemas mo
rais que implicava a guerra, os gladiadores, os juizes crimi
nais, os carrascos e a própria profissão de soldado. A esse com
plexo se refere a máxima - "Ecclesia abhorret a sanguine".

Examinemos, neste passo, o argumento central
da questão, desenvolvido por Santo Tomás: "O bem comum está aci
ma do bem particular de uma só pessoa. Deve-se, portanto, sub
trair um bem particular para conservar o bem comum. Ora, a vida
de alguns homens pestíferos impede o bem comum, que consiste na
concórdia da sociedade humana" (Contra gentiles, 111, 46).

'A dicotomia "fim-meios" equivale ao chamado
princípio da totalidade. A parte está subordinada ao todo, dele
recebe a bondade, a justificação; ela deve ser julgada, eventual
mente punida e até suprimida de acordo com sua submissão, sua
conformidade ou não ao bem que o todo é ou impõe. Nesse sistema
ético, o bem social, o interesse comum se torna o bem absoluto e
o critério último de apreciação de todos os comportamentos indi
viduais. A evidência de certas injunções (deve-se estirpar um
membro gangrenoso para salvar a vida do todo!) faz desta analo
gia orgânica um lugar ético por excelência, um princípio de arg~
mentação que dispensa qualquer crítica. É absoluto!

O que me parece certo, nessa maneira de formu
lar a problemática, é que a relação do todo às partes é extrema
mente vaga. Funcionaria como uma primeira abordagem, mas estaria
a exigir maior aprofundamento, com definições mais rigorosas,
do todo, da parte, das modalidades de integração, de particip~
ção, de interação dos elementos no interior do sistema ao qual
pertencem de modo qualitativo e diferenciado. Fora dessa refle
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•

xão, o recurso à analogia do todo e da parte torna-se uma fonte
de equívocos, de cuja armadilha nem os grandes mestres escap~
ramo As piores atrocidades, as mutilações de prisioneiros ao Ia
do da pena de morte foram justificadas por este apelo sumário ao
princípio da totalidade. E foi recorrendo ao recurso do princí
pio da totalidade que Santo Tomás justificou as posições do di
reito medieval sobre ess~s pontos (S. Th., 11-11, 65, 1).

A pessoa humana não pode ser literalmente sa
crificada naquilo que a constitui mais especificamente, isto é,
a liberdade racional, tendo em vista uma estrutura social cujo
fim último é o bem de todos os indivíduos. Um dos pontos cen
trais da questão é a,proeminência absoluta da dignidade humana.
Esta é a posição - completamente esquecida no final do século
XII - dos padres latinos como Leão e Gregório Magno, quando f~
Iam da dignidade da natureza humana, da sua substância e condi
ção. Esta dignidade auto-subsistente perante qualquer instituto
jurídico ou comunidade é o motivo porque, mesmo após os piores
delitos, sempre existe a possibilidade de salvação, a salvação
prometida por Cristo, que não é limitada por nenhuma necessidade
estatal.

Jesus Cristo, desde o início de sua pregação
repudia a "Lei do Talião", cuja prescrição era assim formulada:
quem espanca um homem até a morte deverá ser condenado à mor
te ... Se alguém provocar alguma lesão em seu próximo, dever-se-á
fazer o que ele fez ao outro: fratura por fratura, olho por
olho, dente por dente; será feita a ele a mesma lesão que ele ti
ver feito ao outro ...

Esta lei severa constituia, porém, um progre~
so em relação aos costumes da época: para um morto em uma tribo,
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era toda a tribo que deveria ser massacrada. A Lei do Talião li
mitava a vingança. Para uma vingança desmedida, ela opunha uma
medida: o golpe a ser devolvido deveria ser igual ao golpe rec~
bido. E, por outro lado, ela fazia com que o indivíduo não pude~
se punir, passando esse encargo aos juizes.

posteriormente, a meditação da palavra de Deus
- "é minha a vingança e a retribuição" - havia levado os rabinos
hebreus a rejeitarem qualquer vingança e a recolocar em questão
a própria Lei do Talião.

Jesus faz apelo a um novo mandamento: "ouvis
tes o que foi dito: olho por olho, dente por dente. Eu, porém,
vos digo que não resistais ao homem mau. Se alguém te bater na
face direita, apresenta-lhe também a esquerda" (Mt., 5.38-39).
Ele repudia, assim, qualquer vingança. E vai ainda mais longe,
até o amor pelos inimigos. Promulga o Evangelho do perdão e da
misericórdia: "Bem-aventurados os misericordiosos porque encon
trarão misericórdia". Ele próprio pedirá o perdão aos seus pers~
guidores.

Entretanto, como essas referências dizem res
peito a um comportamento individual, a questão da pena de morte
permanece, ainda, aberta à discussão.

Mas, em uma famosa circunstância, Jesus se mos
tra contrário à prescrição de um artigo da lei de Moisés, favorá
vel à pena de morte. O texto é significativo: "Mestre, esta m~
lher acaba de ser surpreendida em flagrante delito de adultério.
Em sua lei, Moisés nos ordenou apedrejar as adúlteras. Que di
zeis vós sobre isto?" A pergunta era extremamente precisa: querl
am saber se Jesus ousaria contradizer a lei de Moisés. "Mulher,
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ning~ém te condenou. Tampouco eu te condeno; vai e não peques

•

mais" (Jo. 8.4-5.10-11).
A mensagem e o exemplo de Jesus são adotados

pela comunidade cristã. Estevão, apedrejado, reza por seus car
rascos. Os discursos dos apóstolos, relatados nos "Atos" contêm
a mesma oração para o perdão do povo. Esta será, na Igreja, não
obstante posições ulteriores, conciliatórias com o poder do Est~
do, uma tradição constante, retomada, sem dúvida e com grande ê~
fase, pelo Vaticano 11. O Concílio sobre o assunto determina:
"Como é importante para o mundo que ele reconheça a Ig"reja como
realidade social da história e seu fermento, assim também a Igr~
ja não ignora quanto· recebeu da história e do desenvolvimento do
gênero humano" (Gaudium et Spes, n.44). O Espírito solicita o co
ração de todos os homens. E o dever da Igreja não é o de acomp~
nhar os costumes, que mudam a cada época, mas de ser um fator di
nâmico na realização do projeto de Deus sobre o homem.

Nesse sentido, o Papa João Paulo 11, na Encí
clica "Centesimus Annus" afirma que a raiz do totalitarismo mo
derno deve ser individualizada, hoje, na negação da transcende~
te dignidade da pessoa humana, imagem visível de Deus invisível,
e, precisamente por isso, pela sua própria natureza, sujeito de
direitos que ninguém pode violar: seja indivíduo, grupo, classe,
Nação ou Estado. Nem tampouco o pode fazer a maioria de um corpo
social, lançando-se contra a minoria, marginalizando, oprimindo,
explorando ou tentando destruí-Ia" (n. 44).

Despida de qualquer qualificação ética, a pena
de morte é frequentemente utilizada como instrumento de repre~
são contra grupos sociais, étnicos, religiosos, de oposição poli
tica Ou contra representantes de minorias. A execução é um ato
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de violência e tende a provocar violência. A decisão e aplicação
da pena de morte viola a todos e a cada um dos indivíduos impl!
cados no processo. Ela assume, cada vez mais, a forma de desap~
recimentos inexplicáveis, de execuções extrajudiciais e de assa~
sinato político. A execução é irrevogável e pode ser - e freque.!:!.
temente o é - infligida a inocentes. Citem-se, nos Estados Uni
dos, os casos Hauptmann, Saco e Vanzetti e Rosenberg. As defici
ências da defesa dos réus pobres. A impossibilidade da repar~
ção.

•

E para finalizar este capítulo, um dado impo~
tante: no VI Congresso das Nações Unidas sobre prevenção do deli
to e tratamento do delinquente os representantes do bloco comu
nista e dos países árabes posicionaram-se francamente favoráveis
à pena de morte ...

A questão da violência jamais encontrará solu
ção na violência, venha ela de onde vier, do próprio povo ou dos
governos .

Em remate, algumas considerações sobre a "emen
da Amaral Neto", que institui, mediante plebiscito, a pena de
morte no Brasil.

Muito se tem afirmado de que não se pode negar
a apreciação plebiscitária da pena de morte, segundo os melhores
princípios que inspiram a organização do Estado Democrático. Te
nho visto mesmo muitos políticos que durante a ditadura militar
desdenhavam por completo a vontade popular, afirmarem, agora,
que não se pode negar ao povo a decisão de tão relevante que~
tão.

Existe nessa posição muito de hipocrisia e de
má-fé.
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o plebiscito nem sempre é a melhor forma de e~
pressão da soberania popular. As massas desinformadas, manipul~
das, levadas ao paroxismo da emoção, como se está fazendo no Br~
sil de hoje, não têm condições para opinar serenamente. A propô
sito, de lembrar-se que num plebiscito levado a efeito há dois
mil anos, a turba preferiu Barrabás a Cristo, quando Pôncio Pila
tos, renunciando às suas atribuições específicas entre o dever e
o medo, ficou com o medo e entregou a decisão, que era sua, ao
povo. Talvez seja esse o espetáculo que iremos assistir, na hipô
tese do Congresso abdicar de sua representatividade e de suas
responsabilidades e entregar a decisão daquilo que lhe compete,
ao povo. Isto não é,democracia, mas democratismo, populismo ou o
que mais seja, aconselhado pelo mais nefasto comodismo, na ado
ção de posições políticas, éticas e morais. Não vamos, mais uma
vez, lavar as mãos.

Mas a verdade é que, do ponto de vista estrita
mente constitucional, o plebiscito pretendido não poderá vingar.

O artigo 14, da CF, diz que a soberania pop~
lar será exercida, nos termos da lei, mediante: I - plebiscito;
11 - referendo; 111 - iniciativa popular.

Ora, quando a Constituição fala em plebiscito,
ela quer se referir aos plebiscitos previstos no seu contexto e
que se referem, nos termos de seu art. 18, §§ 3º e 4º, à incorp~
ração, subdivisão, fusão, etc., de Estados, Territórios e Municí
pios. Isto, nos termos de lei votada, na oportunidade, pelo Co~
gresso Nacional. E, tanto isso é verdade, que para contemplar a
questão do plebiscito a propósito da forma e sistema de governo
(presidencialismo, parlamentarismo ou monarquia), quer dizer, fo
ra das hipóteses previstas na Constituição, os constituintes de
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•

86/88 remeteram o assunto para as disposições constitucionais
transitórias, que são constitucionais.

Destarte, não se pode falar em plebiscito para
consulta popular a propósito de outros assuntos - voto feminino,
restabelecimento da tortura, direitos das minorias - e, dentre
eles, a pena de morte.

A proposta "Amaral Neto" entrega à apreciação
popular um dispositivo que modifica o inciso XLVII, letra "a",
do art. 5º da CF, para dizer que devem ser punidos com pena de
morte os delitos de roubo, sequestro ou estupro, seguidos de mar
te, afirmando que essas figuras estarão incorporadas ao texto
constitucional a partir da proclamaçqao do resultado, se favorá
vel, pelo Superior Tribunal Eleitoral.

Então, não se trata de plebiscito, mas de eme~
da constitucional de iniciativa popular, o que é inadmissível,
pois a Constituição dispõe que essa participação se reduz à apr~
sentação, à Câmara dos Deputados, de projetos de leis ordinárias
ou complementares (art. 61, caput e § 2º).

E mesmo que assim fosse, nem de referendo se
poderia falar, porque as emendas constitucionais, para tramit~
rem no Congresso, deverão preencher os requisitos constantes do
art. 60, § 4º, da CF, onde se dispõe que não será objeto de deli
beração a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e g~
rantias individuais. Ora, está escrito no art. 5º, caput, da me~
ma CF, que se garante aos brasileiros e aos estrangeiros reside~
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e à

igualdade. Isto, sem falar no devido processo estabelecido no
§ 2º do mesmo artigo, a impor a discussão em dois turnos e sua
aprova;ão por 3/5 dos votos.
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A introdução ou a ampliação da pena de morte
atinge, obviamente, um direito fundamental da pessoa humana - o
mais fundamental de todos eles, pois que é o pressuposto do pr~
prio Direito - qual seja a vida humana. Não é por outro motivo
que a declaração constitucional dos direitos fundamentais - indi
viduais e coletivos - se inicia com a afirmação solene do direi
to à vida.

•

Se os direitos fundamentais - assevera o Prof.
Fábio Comparato - pudessem ser reduzidos ou abolidos pelo voto
popular, eles não passariam de declamaçôes inúteis, simples fig~
ras de estilo numa Constituição ornamental. E quem reconheceria
como democrático o ~egime no qual, exemplificativamente, pelo vo
to majoritário, os não-católicos não tivessem acesso à função p~
blica, ou os indígenas fossem para sempre exilados em determina
das partes do território nacional? Ou se reconhecesse, diríamos
nós, a tortura como meio de investigação criminal?

Portanto, sob qualquer ângulo que se focaliza
a matéria, ir-se-á verificar da impossibilidade jurídico-const!
tucional de se proceder ao plebiscito, na pretensão de se resta
belecer a pena de morte no Brasil.

"E assim", senhoras e senhores parlamentares,
como afirmava Bernard Shaw, "até os fins dos tempos, homicídio
vai gerar homicídio, sempre em nome do direito, da honra e da
paz, até que os deuses se cansem de sangue e criem uma raça que
possa compreender".

x.x.x.x.x.x
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Tramita pelo Congresso Nacional proposta de emenda
constitucional que institui, sob a forma de plebiscito, a pena de
morte nos casos de roubo, sequestro ou estupro.

A Comissão Especial que se organizou, nos termos
regimentais, para apreciar o problema, ofereceu, subscrito pelo
seu presidente e relator, respectivament~ os então deputados Alor
sio Chaves e Arnaldo Moraes, extenso relatório, concluindo pela
admissibilidade de emenda, na forma de substitutivo, que propõe
texto de alteração do disposto no artigo Sº, inciso XLVII, da
Constituição Federal, para nele introduzir a pena capital para os
delitos de início enLnciado~/texto esse a ser submetido ao eleito
rado.

As conclusões da Comissão Especial merecem reparos
que passaram inteiramente despercebidos de seus membros.

A Constituição Federal, ao tratar da soberania p~
pular, afirma que ela será exerci da pelo sufrágio universal e p~
10 voto direto e secreto, mediante plebiscito, referendo e inicia
tiva popular.

De que plebiscito fala a Constituição? É evidente
que, tão somente daqueles que estão previstos no seu texto. E tan
to isso é verdade, que ao prever o plebiscito para definir a for
ma e o sistema de governo, os constituintes de 1988, o fizeram de
forma taxativa, como se verifica do disposto no arte 2º, do Ato
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das Disposições Transitórias. Esgotado o disposto nesse artigo,
restam, apenas, para a consulta plebiscitária, as hipóteses do a!
tigo 18, em seus parágrafos 3º e 4º, quando se fala na incorpor!
ção, subdivisão de Estados ou Territórios e na criação, incorpor!
ção, fusão e desmembramento de Municípios. Daí, não há como fu
gir, pois, de outra maneira, estaríamos desestruturando, na inter
pretação constitucional, o próprio sistema adotado na moldura da
lei maior, que não é rígida, mas que, por igual, não tem a flexi

bilidade que se possa pretender para agasalhar este ou aquele in
teresse, relevante ou não.

E há mais. É preciso encontrar o verdadeiro senti
do da participação popylar no processo legislativo
nal.

constitucio

o plebiscito, como se pretende formular, se const!
tui em autêntica proposta de emenda constitucional popular. Emb~
ra não Se possa ser, em tese, contrário à essa participação, ave!
dade é que a Constituição restringiu a participação popular no
processo legislativo à hipótese do § 2º, do arte 61, da Constitui
ção, onde se lê que a iniciativa popular só pode ser exercida na
apresentação de projetos de leis complementares e ordinárias.

E as emendas à Constituição, de outra parte, tem
procedimento próprio, como se vê do disposto no seu artigo 60.

Al{ está esclarecido quem poderá propor a emenda,
as condições em que se dará a sua apresentação e o processo de
sua discussão e votação em cada Casa do Congresso Nacional. E
não se fala em emenda popular, a qual, aliás, foi eliminada nas
discussões que então se travaram nas comissões temáticas.

Ora, pela proposição da Comissão Especial, o pl!
biscito determinará, uma vez vencedora a emenda, o seu encarte
imediato à Constituição, num evidente atropelo às suas normas que
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buscam preservar a pr6pria unidade do texto.
Acrescente-se, ainda, que a emenda proposta, vio

lando o disposto no artigo 5Q, caput, da Constituição, que gara~
te a inviolabílidade do direito à vida, à liberdade e à iguald!
de, não poderia ser, ademais, objeto de deliberação, como determi
na o mesmo artigo 60, em seu § 4Q, ao afirmar o afastamento ime~i
amo de matéria que tenda à abolição de direitos e garantias indi
viduais.

Como se vê, não há guarida constitucional para o
encarte da pena de morte na Constituição Federal. Nesse sentido,
a luta que se trava e da qual participa, dentre outros, o Deput!
do Edson Silva, deverá -enfrentar interes ses de toda a sorte. Será
árdua, mas os seus frutos serão compensadores, com o reconhecimen

:!/~t2-'~ :r.to cabal do direito à vida à frente -- --4--~ dos bens que
qualificam a cidadania.

Resta que o Congresso não se deixe levar pela dem!
gogia fácil, ao invés de buscar um atendimento de dimensões comp!
tíveis com a representação popular que recebep através do mandato
que foi conferido aos seus parlamentares.

~~.~
O€~utedo ~io Blcudo-
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MARCHA A RÉ NA PENA DE MORTE

Hélio Bicudo
PT/SP

• o Deputado Amaral Neto apresentou, em 1988, Pro
posta de Emenda Constitucional, vazada nos seguintes termos:

"Art. lº-Dê-se à alínea a, do inciso XLVII, do

•

art. 5º, a seguinte redação:
lia) de morte, salvo em caso de guerra

declarada, nos termos do art. 84, XIX, e de rou
bo, sequestro e estupro, seguidos de morte."

Art. 2º - A instituição da pena de morte, nos ca
sos de roubo, sequestro e estupro, seguidos de morte, será subm~
tido ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 (dezoi
to) meses da aprovação desta emenda Constitucional.

Art. 3º - A lei assegurará ao condenado à pena ca
pital a mais ampla defesa, atribuindo efeito suspensivo aos re
cursos interpostos para todas as instâncias judiciais e ao pedi
do de clemência ao Presidente da Rep~blica."

A proposição obteve a concordância da Comissão de
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados para a devida
apreciação por Comissão Especial, como determina o Regimento I~
terno da mesma Câmara dos Deputados. Essa Comissão, entendendo
que a matéria deveria ser apreciada pelo Congresso Nacional, na
forma do art. 60, § 2º, da Constituição Federal, ofereceu emenda
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•

substitutiva, que foi aprovada e encaminhada à Mesa
ra ser colocada em pauta, a fim de ser submetida
Substitutivo está assim redigido:

"Art. lº - A instituição da pena de morte no caso
de roubo, sequestro e estupro, seguidos de morte, será submetida
ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 (dezoito) me
ses da aprovação deste Emenda Constitucional, devendo o Poder Pú
blico nesse período, promover congressos, simpósios, reuniões,
estudos e outros, destinados a esclarecer a opinião pública so
bre a adoção, ou não, da pena de morte.

da Casa, p~
a voto. Esse

Art. 2º - O texto da alteração constitucional a
ser submetida ao eleitorado é o seguinte:

A alínea "a" do' inciso XLVII, do art. 5Q passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 5Q .

• XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra

declarada, nos termos do art. 84, XIX e nos de
roubo, sequestro ou estupro, seguidos de morte,
assegurando a lei ao condenado à pena capital a
mais ampla defesa e atribuindo efeito suspensivo
aos recursos interpostos para todas as instânciás
judiciárias e ao pedido de clemência ao Presiden
te da República."

Art. 3º - No caso de aprovação plebiscitária, a
alteração a que se refere o artigo anterior será incorporada ao
texto constitucional imediatamente após o anúncio oficial do re
sultado, pelo Superior Tribunal Eleitoral."
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verifica-se, como resta claro da leitura desse
substitutivo, que não se entregaria à apreciação plebiscitária o
"sim" ou "não" à pena de morte, mas um dispositivo pronto e ac~
bado, modificativo do disposto no art. 5º, inciso XLVII, da Con~
tituição, para impor-se o castigo capital aos crimes de roubo,
sequestro e estupro, seguidos de morte.

Uma vez aprovada a Emenda, incorporar-se-ia ela
ao texto da Constituição, por proclamação do Superior Tribunal
Eleitoral.

Trata-se, diga-se de passagem, de uma consulta
plebiscitária com cartas marcadas, com um apelo muito claro à

emoção dos eleitores, mediante manipulação de seus sentimentos,
como está acontecendo nestes últimos anos, através de programada
propaganda da violência pelos meios de comunicação, em especial
pela televisão e pelo rádio.

Diante desse quadro, convencido de que uma consul
ta sobre direitos fundamentais da pessoa humana não pode ser en
tregue à discrição das maiorias, como, sabiamente, faz ver João
Paulo 11, na Encíclica "Centesimus Annus", quando afirma, ao an_~
lisar a questão dos direitos humanos nos dias de hoje: "a raiz
do totalitarismo moderno deve ser individualizada, hoje, na neg~
ção da transcendente dignidade da pessoa humana, imagem visível
de Deus invisível, e, precisamente por isso, pela sua própria n~
tureza, sujeito de direitos que ninguém pode violar: seja indiv!
duo, grupo, classe, Nação ou Estado. Nem tampouco o pode fazer a
maioria de um corpo social, lançando-se contra a minoria, marg!
nalizando, oprimindo, explorando ou tentando destruí-Ia.",o Dep~
tado Waldir Pires, interpretando o pensamento constitucional
mais legítimo, que não permite a reformulação de direitos indivi
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duais já inscritos na Constituição, mediante emendas, ofereceu
Requerimento à Mesa da Câmara, solicitando o reexame da questão
pela Comissão de Constituição e Justiça, para que se pronuncie
de forma mais límpida, sobre a admissibilidade da Emenda.

A Mesa da Câmara dos Deputados vem de adotar o
procedimento solicitado e o faz nos termos do art. 119, §lQ, de
seu Regimento Interno, que dispõe sobre o reexame de admisssibi
lidade, pelas Comissões, de proposições que recebem emendas ou
substitutivos, a requerimento de qualquer deputado.

Com isso, a Emenda Amaral Neto, na fo~ma do subs
titutivo ofertado pela Comissão Especial, volta, para verificar-
se de sua admissibilidade, permitindo seu reexame e, assim, a
correção de uma decisão que em nada dignifica os estudos e as
conclusões da Comissãà de Constituição e Justiça, a qual se ap~
gou, ao permitir a tramitação da Emenda, a questões meramente
formais, deixando de lado o problema de fundo, que é a sua fIa
grante inconstitucionalidade, ao infringir claramente a garantia
à vida, contemplada de maneira enfática na cabeça do art. 5Q, da
Constituição Federal.

Obedecidos que sejam os princípios constitucio
nais em tela, livra-se a sociedade brasileira do retrocesso que
se lhe quer impingir, mediante a imposição de uma consulta, r~
flexo de um autoritarismo de Estado que busca combater a violên
cia pela violência, ao invés de qualificar-se pela proteção à vi
da, seu fim maior, numa sociedade onde se possa encontrar a Jus
tiça e seu fruto, que é a Paz.

A questão não se esgota, com o retorno da Emenda
à Comissão de Constituição e Justiça, mas a providência adotada
permite a correção de erros e equívocos antes acaso cometidos.
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PENA DE MORTE

Hélio Bicudo
Deputado Federal

PT/SP

Estamos acostumados a ver e ouvir, pelos meios
de comunicação,a violência popular dos pequenos furtos, dos as
saltos, dos sequestros e dos estupros. Contudo, esses mesmos
meios de comunicação não mostram o que impulsiona toda essa vio
lência, que é a violênci? da mortalidade infantil, da esterili
zação da mulher, do abandono de nossas crianças e jovens, suje!
tos a toda sorte de exploração, não só nas ruas dos grandes ce~
tros, como até mesmo no campo, da falta de moradia, do desempr~
go, do salário arrochado, da miséria e da fome. Essa a violên
cia que está sempre fora do alcance de nossas vistas, que impu!
siona aquela outra, que nos é mostrada diariamente.

A criança, no Brasil, é rejeitada até mesmo an
tes de nascer, quando ainda em gestação no útero materno. Ela
nasce - quando nasce - e vai para as ruas e só conhece as casas
pelo seu lado externo. Nunca viveu
rior de uma casa oferece.

Que esperar de crianças submetidas a toda sorte
de violência e corrupção? As meninas vão para a prostituição e
os meninos para o sub-emprego e daí para a delinquência. Nas ru
as, são impiedosamente eliminados pela polícias e pelos órgãos
para-policiais. Em São Paulo, segundo dados divulgados pelo Nú
cleo de Estudos sobre Violência, da USP, de julho de 1990 a

sob a proteção que o inte
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agosto de 1991, foram eliminados cento e setenta e uma crianças
e jovens. São mortes constatadas pelos órgãos oficiais, a rev~
lar, apenas, a ponta de um "iceberg", pois a elas se acrescem
aquelas praticadas nas quebradas da periferia da cidade, cujos
corpos são enterrados nos cemitérios clandestinos,
pistas.

sem deixar

Os adultos não têm melhor sorte. Os números de
eliminação de marginalizados chegam a ser escandalosos.A Polícia
de São Paulo é apontada como a mais violenta do mundo, segundo
estudos daquele mesmo Núcleo. Ali a polícia mata, por dia, 1,2
pessoas ...

Como, portanto, falar-se, no Brasil, em pena de
morte?

A pena de morte não irá solucionar o problema
da violência em nosso País, como não solucionou em nenhum outro
país. Muito pelo contrário. Nos Estados onde a pena de morte

o contrárioexiste e é executada, a violência não esmoreceu,
ocorrendo nos países chamados abolicionistas.

Na verdade, se tivermos em atenção as pessoas
que se encontram em nossas prisões, iremos verificar que lá e~
tão os pobres e os trabalhadores. Nos corredores da morte das
penitenciárias americanas encontramos os negros, os latino-ame
ricanos e os pobres.

Daí porque a pena de morte é discriminatória.
Ela será mais um instrumento nas mãos do Estado, para oprimir e
reprimir o povo. Ela põe nas mãos das classes dominantes meca
nismos para a manutenção do "statu quo". Nada mais do que isso.
Se o povo for chamado a pronunciar-se sobre a pena de morte e
responder "sim", estará entregando às elites a
para ser enforcado.
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E isto, num país onde a justiça existe para man
ter os privilégios dos donos do poder.

Na verdade, ao invés de falarmos em pena de mar
te, deveríamos buscar modos e maneiras para protegermos a vida
e vida em abundância para todos.

x.x.x.x.x
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l. Muito se tem afirmado de que não se pode negar
a apreciação plebiscitária da pena de morte, segundo os me
lhores princípios que inspiram a organização do Estado Demo
crático. Muitos políticos que durante a ditadura militar des
denhavam por completo a vontade popular, afirmam, agora, que
não se pode negar ao povo a decisão de tão relevante que~
tão.

Existe nessa posição muito de hipocrisia e de
má-fé.

o plebiscito nem sempre é a melhor forma de ex
pressão da soberania popular. As massas desinformadas, mani
puladas, levadas ao paroxismo da emoção, como se está fazen
do no Brasil de hoje, não têm condições para opinar serena
mente. A propósito, de lembrar-se que num plebiscito levado
a efeito há dois mil anos, a turba preferiu Barrabás a Cris
to, quando Pôncio Pilatos, renunciando às suas atribuições
específicas entre o dever e o medo, ficou com o medo e entre
gou a decisão, que era sua, ao povo. Talvez seja esse o esp~
táculo que iremos assistir, na hipótese do Congresso abdicar
de sua representatividade e de suas responsabilidades e en
tregar a decisão daquilo que lhe compete, ao povo. Isto não
é democracia, mas democratismo, populismo ou o que mais se
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ja, aconselhado pelo mais nefasto comodismo, na adoção de p~
sições políticas, éticas e morais.

O Papa João Paulo 11, na Encíclica "Centesimus
Annus", considera a pessoa humana na transcendência de sua
dignidade, sujeito de direitos que ninguém pode violar, seja
indivíduo, grupo, classe, Nação ou Estado. E adverte, numa
clara alusão ao plebiscito, "nem tampouco o pode fazer a mai
oria de um grupo social, lançando-se contra a minoria, margi
nalizando, oprimindo, explorando ou tentando destruí-la".(o~
cit., capítulo V, inciso 44, in fine).

Mas a verdade é que, do ponto de vista estrita
mente constitucional, o plebiscito pretendido não poderá vin
gar.

O artigo 14, da CF, diz que a soberania pop~
lar será exercida, nos termos da lei, mediante: I - plebisci
to; 11 - referendo; 111 - iniciativa popular.

Ora, quando a Constituição fala em plebiscito,
ela quer se referir aos plebiscitos previstos no seu contex
to e que se referem, nos termos de seu artigo 18, §§ 3º e
4º, à incorporação, subdivisão, fusão, etc., de Estados, Ter
ritórios e Municípios. Isto, nos termos de lei votada, na
oportunidade, pelo Congresso Nacional. E, tanto isso é verda
de, que para contemplar a questão do plebiscito a propósito
da forma e sistema de governo (presidencialismo, parlament!
rismo ou monarquia), quer dizer, fora das hipóteses previ~
tas na Constituição, os constituintes de 86/88 remeteram o
assunto para as disposições constitucionais transitórias.

Destarte, não se pode falar em plebiscito para
consulta popular a propósito de outros assuntos - voto femi
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nino, restabelecimento da tortura, direitos das minorias -
e, dentre eles, a pena de morte.

A proposta "Amaral Neto" entrega à apreciação
popular um dispositivo que modifica o inciso XLVII, letra
"a", do art. 5º da CF, para dizer que devem ser punidos com
pena de morte os delitos de roubo, sequestro ou estupro, s~
guidos de morte, afirmando que essas figuras estarão incorp~
radas ao texto constitucional a partir da proclamação do re
sultado, se favorável, pelo Superior Tribunal Eleitoral.

Então, não se trata de plebiscito, mas de emen
da constitucional de iniciativa popular, o que é inadmissí
vel, pois a Constituição dispõe que essa participação se re
duz à apresentação, à Câmara dos Deputados, de projetos de
leis ordinárias ou complementares (art. 61, caput e § 2º).

Se assim fosse, não se poderia falar em plebi~
cito, mas em referendo.

Entretanto, nem de referendo se pOderia cog!
tar, porque as emendas constitucionais, para tramitarem no
Congresso, deverão preencher os requisitos constantes do ar
tigo 60, § 4º, da CF, onde se dispõe que não será objeto de
deliberação a proposta de emenda tendente a abolir os direi
tos e garantias individuais. Ora, está escrito no art. 5º,
caput, da mesma CF, que se garante aos brasileiros e aos es
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade e à igualdade. Isto, sem falar no devido
processo estabelecido no § 2º do mesmo artigo, a impor a dis
cussão em dois turnos e sua aprovação por 3/5 dos votos.

A introdução ou a ampliação da pena de morte
atinge, obviamente, um direito fundamental da pessoa humana
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- O mais fundamental de todos eles, pois que é o pressuposto
do próprio direito - qual seja a vida ,humana. Não é por o~
tro motivo que a declaração constitucional dos direitos fun
damentais - individuais e coletivos - se inicia com a afirma
ção solene do direito à vida.

Se os direitos fundamentais - assevera o prof.
Fábio Comparato - pudessem ser reduzidos ou abolidos pelo v~
to popular, eles não passariam de declamações inúteis, si~
pIes figuras de estilo numa Constituição ornamental. E quem
reconheceria, pontua o insigne Professor, como democrático o
regime no qual, exemplificativamente, pelo voto majoritário,
os não-católicos não tivessem acesso à função pública, ou os
indígenas fossem para sempre exilados em determinadas partes
do território nacional? Ou se reconhecesse, diríamos nós, a
tortura como meio de investigação criminal?

Portanto, sob qualquer ângulo que se focaliza
a matéria, ir-se-á verificar da impossibilidade jurídico-
constitucional de se proceder ao plebiscito, na pretensão de
se restabelecer a pena de morte no Brasil.

"E assim, até os fins dos tempos, homicídio
vai gerar homicídio, sempre em nome do direito, da honra e
da paz, até que os deuses se cansem e criem uma raça que po~
sa compreender" (George Bernard Shaw).

')
L. Suponha-se, entretanto, que a emenda seja apr~

vada pelo Congresso Nacional e que se proceda ao plebiscito
e que este conclua pela reintrodução da pena de morte em nos
sa legislação.
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Observe-se que não se faz uma consulta genéri
ca - sim ou não à pena de morte,- mas sim ou não à pena de
morte nos casos de roubo, sequestro e estupro, seguidos de
morte.

Isto quer dizer que o Congresso Nacional, uma
vez vitoriosa a proposta, na consulta plebiscitária, desde
que já especificadas as hipóteses passíveis da pena capital,
deverá, em primeiro lugar, transferi-Ias para as figuras dos
artigos 157 (roubo), 148 (sequestro) e 213 (estupro), todos
do Código Penal, neles acrescentando a pena capital~ em con
sequência da morte do sujeito passivo.

Modificações também deverão ser feitas na pa~
te do Código Penal, quando cuida das penas e de sua aplic~
ção.

O artigo 32 do Código Penal especifica quais
as penas a serem adotadas, devendo-se nelas incluir a pena
capital.

Modificações devem, ainda, ser introduzidas no
mesmo capítulo, para especificar a pena de morte como ela se
rá cumprida, quais as formalidades para a sua imposição.

Por outro lado, alterações devem ser feitas no
Código de Processo Penal, para estabelecer' quais os recursos
cabíveis nos casos de imposição da pena de morte, até o ap~
10 final ao chefe do Estado.

Como se vê, longo será o percurso a percorrer,
a partir da aprovação plebiscitária da pena de morte. Não
basta a sua incorporação ao texto constitucional para que
ela venha a ser aplicada no Brasil. Os juízes somente pod~
rão condenar alguém à pena capital, depois das modificações
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necessárias nos códigos penal e processual penal, 10S capít~
los indicados.

E até lá é possível recorrer-se ao :~diciário,
para que mais essa aberração que se pretende impo: ao povo
brasileiro seja obstada pela sua ineludível incorstituciona
lidade.

~~~'~

~--
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